
   

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ESTADO DO PARANÁ

E D I T A L  D E  D E F E R I M E N T O  E  I N D E F E R I M E N T O  D A S  S O L I C I T A Ç Õ E S  D E
I S E N Ç Ã O  D A  T A X A  D E  I N S C R I Ç Ã O

E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º 0 2 0 / 2 0 1 5  -  S E R H

O Presidente da Comissão Especial do Concurso Público da Prefeitura do Município de Maringá , Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seu anexo e demais disposições legais aplicáveis,
TORNA PÚBLICO o  EDITAL DEFERIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO  da Taxa de Inscrição do  CONCURSO
PÚBLICO aberto pelo Edital nº 020/2015 - SERH, nos seguintes termos:

Art. 1º  Ficam  DEFERIDAS as solicitações de isenção da taxa de inscrição dos candidatos abaixo relacionados,  conforme
disposições do Item 4 do Edital nº 020/2015 - SERH, e determinações do subitem 4.4 – DESEMPREGADO (Isenção total).

TIPO DE ISENÇÃO: DESEMPREGADO (ISENÇÃO TOTAL)

CARGO: AUXILIAR EDUCACIONAL (FEMININO) 

Nome Inscrição

JESSICA CRISTINA QUEIROZ DO NASCIMENTO 69401335

CARGO: AUXILIAR OPERACIONAL (MASCULINO) 

Nome Inscrição

CELSO DOS SANTOS 69001379

RENATO APARECIDO DE MOURA 69001349

CARGO: MOTORISTA II

Nome Inscrição

FELIPE LINK 69300012

ROGÉRIO DA SILVA SANTOS 69301030

SILVANO DA SILVA RIUZ 69300727

CARGO: EDUCADOR INFANTIL 

Nome Inscrição

FRANCIELLI CRISTINA BABUGIA 69501603

JESSICA CRISTINA QUEIROZ DO NASCIMENTO 69501340

KAMILLA PAULA LEMOS 69500207

Art.  2º  Ficam  DEFERIDAS as solicitações de  isenção da taxa de inscrição dos candidatos  abaixo  relacionados, conforme
disposições  do Item  4 do  Edital  nº  020/2015-  SERH,  e  determinações  do  subitem 4.6  –  ISENÇÃO PARCIAL DE 50%
(cinquenta por cento).

TIPO DE  ISENÇÃO: PARCIAL DE 50% (CINQUENTA POR CENTO)

CARGO: AUXILIAR EDUCACIONAL (FEMININO) 

Nome Inscrição

SAMARA CRISTINA DE SOUZA STEIN 69400983

CARGO: EDUCADOR INFANTIL 

Nome Inscrição

SAMARA CRISTINA DE SOUZA STEIN 69500985

I - Os candidatos com a isenção parcial de 50% (cinquenta por cento) deferida deverão acessar o link segunda via do
Boleto bancário – isenção parcial, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br a partir das 8h do dia
24/06/2015 e efetuar o pagamento até a data do seu vencimento para ter sua inscrição deferida
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Art. 3º Ficam INDEFERIDAS as solicitações de isenção da taxa de inscrição dos candidatos relacionados no ANEXO ÚNICO
deste Edital.

Art.  4º Quanto ao indeferimento da  solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, caberá  interposição de  recurso no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da data de publicação deste Edital. O recurso deverá ser protocolado em
formulário próprio, disponível no endereço eletrônico www.  fundaçãofafipa.org.br, no período das 08h00min do dia 25/06/2015
até às 23h59min do dia 26/06/2015, observado o horário oficial de Brasília/DF.

Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Maringá, 24 de junho de 2015.

Lindolfo Jacinto Júnior
Presidente da Comissão Especial do Concurso
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